
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.012, DE 16 DE MARÇO DE 2017.

Permite o uso, a título precário e gratuito, de 01 (um) veículo tipo VW Kombi, 
placas DBA-4633, prefixo 161, à Pastoral do Serviço da Caridade - PAS-
CA, visando ao transporte de pessoas atendidas no projeto Comunidade 
Terapêutica Vida e Sobriedade.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 44 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piracicaba,

D E C R E T A
Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, de 01 (um) veículo 
marca Volkswagen, modelo Kombi, cor branca, ano 2002/2003, patrimoniado 
sob nº 100.975, placas DBA-4633, prefixo 161, à PASTORAL DO SERVI-
ÇO DA CARIDADE - PASCA, entidade sem fins lucrativos, cadastrada no 
CNPJ/MF sob nº 55.356.075/0001-00, com sede à Av. Luciano Guidotti, nº 
166, Bairro Higienópolis, em Piracicaba/SP, neste ato representada por seu 
Presidente MILTON FRANCISCO TEIXEIRA, portador do RG nº 4.346.325-3 
e do CPF nº 034.199.168-68, visando ao transporte de pessoas atendidas 
no projeto Comunidade Terapêutica Vida e Sobriedade.
§ 1º O bem objeto da presente permissão pertence ao patrimônio público 
e foi adquirido mediante processo licitatório, no qual se encontra contida a 
descrição completa do veículo.
§ 2º A permissão que ora se outorga será válida por dois anos, a contar 
da data de publicação do presente Decreto, podendo ser renovada ou 
prorrogada, conforme interesse das partes ou, ainda, revogada a qualquer 
tempo, livre de quaisquer ônus para o Município e independentemente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial.
§ 3º Fica a outorgada obrigada a obedecer às normas e critérios estabele-
cidos no presente Decreto, bem como no Termo de Entrega de Bem Móvel, 
que fica fazendo parte integrante do mesmo. 

Art. 2º São condições da presente permissão, a serem cumpridas pela outorgada:
I – responsabilizar-se, integralmente, pela conservação e manutenção do 
veículo objeto da presente permissão;
II – durante o período em que estiver na posse do veículo, a outorgada 
deverá realizar, periodicamente, revisão automotiva para evitar seu pere-
cimento devido à falta de manutenção que, caso ocorra, ficará a cargo da 
outorgada proceder aos consertos necessários;
III – providenciar para que o veículo seja conduzido unicamente por pro-
fissionais habilitados;
IV - disponibilizar local adequado para a guarda do veículo;
V – arcar com todas as despesas decorrentes de consertos e reparos, sendo 
que qualquer dano ou, ainda, seu uso indevido, furto ou roubo, acarretará na 
recuperação ou reposição total ou parcial do veículo, sempre as suas expensas;
VI – suportar as despesas oriundas de abastecimento de combustíveis e deri-
vados, bem como da cobrança de impostos, taxas, tarifas ou eventuais multas 
inerentes ao veículo ora outorgado, visando o seu adequado aproveitamento;
VII – arcar com ressarcimentos ou indenizações por danos a terceiros cau-
sados em decorrência de culpa ou dolo da outorgada, quando de eventual 
acometimento de acidentes envolvendo o veículo objeto da presente permissão;
VIII – se durante o período da permissão, a Secretaria Municipal de Transportes 
Internos necessitar utilizar o veículo, desde que não seja nos horários em que a 
entidade estiver utilizando-o, a outorgada deverá disponibilizar o referido veículo 
que, após seu uso pela Secretaria, deverá retornar a sua posse.

Art. 3º Fica vedada à outorgada a transferência ou cessão a terceiros, do 
veículo objeto do presente Decreto ou, ainda, o seu uso indevido sem au-
torização prévia da Secretaria Municipal de Transportes Internos.

Art. 4º Os casos omissos no presente Decreto serão resolvidos pela Secre-
taria Municipal de Transportes Internos.

Art. 5º Quando o interesse público exigir, a presente permissão poderá ser 
revogada, devendo o bem ser devolvido nas mesmas condições em que 
foi entregue, ressalvadas as deteriorações ocasionadas pelo uso e pelos 
efeitos da ação do tempo.

Art. 6º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a anotar 
na Ficha de Patrimônio nº 100.795 a destinação do referido bem à Pastoral 
do Serviço da Caridade - PASCA.

Art. 7º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente permissão, não resolvidas administrativamente, o foro da Co-
marca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

CAMILO ANTONIO BARIONI
Secretário Municipal de Transportes Internos

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

TERMO DE ENTREGA DE BEM MÓVEL

A PASTORAL DO SERVIÇO DA CARIDADE - PASCA, entidade sem fins 
lucrativos, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 55.356.075/0001-00, com sede 
à Av. Luciano Guidotti, nº 166, Bairro Higienópolis, em Piracicaba/SP, neste 
ato representado por seu Presidente MILTON FRANCISCO TEIXEIRA, 
portador do RG nº 4.346.325-3 e do CPF nº 034.199.168-68, em face do 
Decreto Municipal n.º 17.012, de 16 de março de 2017, que permitiu o uso, a 
título precário e gratuito, de 01 (um) veículo marca Volkswagen, tipo Kombi, 
de propriedade da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, neste 
ato RECEBE A POSSE DESTE BEM MÓVEL e se compromete a cumprir 
todas as disposições constantes do Decreto, passando, o veículo, desta 
data em diante, a ser de sua responsabilidade, principalmente, quanto à 
sua conservação e manutenção, abaixo descrito:
“01 (um) veículo marca Volkswagen, modelo Kombi, cor branca, ano 
2002/2003, patrimoniado sob nº 100.975, placas DBA-4633, prefixo 161.”

O Sr. Milton Francisco Teixeira, acima qualificado, neste ato declara que 
aceita e irá cumprir todas as condições estabelecidas no Decreto Munici-
pal nº 17.012, de 16 de março de 2017, sendo que toma ciência de que 
o descumprimento dessas condições ocasionará a revogação do referido 
dispositivo legal, independentemente das medidas judiciais cabíveis.

Por ser a expressão de verdade, firmamos o presente instrumento na 
presença das testemunhas abaixo relacionadas.

Piracicaba, 16 de março de 2017.

MILTON FRANCISCO TEIXEIRA
PASTORAL DO SERVIÇO DA CARIDADE - PASCA

TESTEMUNHAS:

1.___________________________  2.___________________________

RG: 		               	    RG:

CPF:			      CPF: 

DECRETO Nº 17.030, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
Substitui representante do Poder Público junto ao Conselho da Cidade - 
CONCIDADE, nomeado pelo Decreto n° 16.986/17.
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica nomeado Pedro Luiz da Cruz, titular, em substituição à Graciele 
Aparecida Bortoletto Bombo, representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, para compor o Conselho da Cidade – CON-
CIDADE, nomeado pelo Decreto nº 16.986, de 23 de fevereiro de 2017.
Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições 
constantes do Decreto nº 16.986, de 23 de fevereiro de 2017 e da Lei Com-
plementar nº 186, de 10 de outubro de 2006 e suas alterações.
	
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Diretor Presidente do IPPLAP - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.031, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia integrantes para compor a Comissão que analisará a concessão 
de bolsas de estudos para servidores municipais da Prefeitura do Municí-
pio de Piracicaba, conforme disposto no Decreto nº 13.411/09 e revoga o 
Decreto nº 15.919/14.
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 10 do Decreto nº 13.411, de 23 de 
dezembro de 2009,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados Erotides Gil Bosshard, Secretário Municipal de 
Administração; Ângela Maria Cassavia Jorge Corrêa, Secretária Municipal 
de Educação; José Admir Moraes Leite, Secretário Municipal de Finanças; 
Pedro Antonio de Mello, Secretário Municipal de Saúde e Milton Sérgio Bis-
soli, Procurador Geral do Município, para compor a Comissão que analisará 
a concessão de bolsas de estudos para servidores municipais da Prefeitura 
do Município de Piracicaba.
Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições 
contidas no Decreto nº 13.411, de 23 de dezembro de 2009.

Art. 2º Fica expressamente revogado o Decreto nº 15.919, de 18 de no-
vembro de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.032, DE 28 DE MARÇO DE 2017. 
Dispõe sobre criação e oficialização de Escola Municipal, dando continuidade 
ao processo de Municipalização do Ensino em Piracicaba, previsto na Lei 
nº 5.684/06 e suas alterações. 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO a necessidade de constar nos históricos escolares o ato 
de criação de cada unidade escolar;
CONSIDERANDO, também, que, com o advento da Municipalização do 
Ensino, surgiu a obrigação da edição de atos administrativos necessários ao 
adequado funcionamento do Sistema Municipal de Ensino, cabendo ao Mu-
nicípio suprí-los, segundo dispõe o inciso III, do art. 41, da Lei nº 5.684/06 e 
suas alterações, o qual estabelece que “a organização do Sistema Municipal 
de Ensino dar-se-á em colaboração com o Sistema de Ensino do Estado, 
incumbindo-se o Município de dispor sobre normas complementares para 
o aperfeiçoamento permanente do seu sistema de ensino”;

D E C R E T A

Art. 1º Fica criada e oficializada, dando continuidade ao processo de Mu-
nicipalização do Ensino em Piracicaba, previsto na Lei nº 5.684/06 e suas 
alterações, a Escola Municipal de Educação Infantil, localizada na Rua Santa 
Albertina, n° 555, bairro Santa Rosa, neste Município.

Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal de Educação providenciar o cadas-
tramento e código “CIE” – Centro de Informações Educacionais, a fim de 
integrar a escola ora oficializada ao Censo Escolar de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO L Nº 12.002

Piracicaba, 31 de março de 2017



PIRACICABA, sexta-feira, 31 de março de 20172

DECRETO Nº 17.033, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a nomeação da Primeira Câmara do Conselho de Contribuintes 
do Município de Piracicaba, instituído pelo art. 465, da Lei Complementar 
nº 224/08, alterada pelas Leis Complementares nº 267/11 e nº 359/15, 
revoga parcialmente o Decreto nº 16.106/15 e integralmente os Decretos 
n° 16.306/15 e n° 16.555/16.  
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 465, da Lei Complementar n.º 224, de 
13 de novembro de 2008 - Código Tributário do Município de Piracicaba, 
alterado pelas Leis Complementares nº 267, de 22 de março de 2011 e nº 
359, de 23 de novembro de 2015, através do qual foi instituída a segunda 
instância administrativa no Município,  

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Primeira Câmara do Conselho de 
Contribuintes do Município de Piracicaba os seguintes membros:

I – representantes do Poder Público Municipal: Renato Leitão Ronsini, 
Márcio Antonio Barbon, Ivan César Canetto e Sidnei Alves, titulares, José 
Antonio do Amaral Caprânico, Antonio Carlos dos Reis, Helena Maria 
Gama de Aquino e Roberto dos Santos Ribeiro suplentes, representantes 
da Secretaria Municipal de Finanças; Tatiane Aparecida Narciso Gasparotti 
e Marcus Vinícius Orlandin Coelho, titulares, Cristiane Roberta Sebastião 
Mathias e Andréa Pádua de Paula, suplentes, representantes da Procura-
doria Geral do Município;

II – representantes dos Contribuintes: Marcelo Gomes de Moraes e Talita 
de Oliveira Fortuoso, titular e suplente, respectivamente, representantes da 
Associação Comercial e Industrial de Piracicaba - ACIPI; Ivanjo Cristiano 
Spadote e César Maurício Zanluchi, titular e suplente, respectivamente, 
representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – 8ª Subseção; Gedson 
Luís de Camargo e Marcos Rogério Teixeira, titular e suplente, respectiva-
mente, representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Piracicaba; 
Fabiano Ravelli e Luiz Ângelo Sabbadin, titular e suplente, respectivamente, 
representantes do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 
Paulo; Arnaldo Sorrentino e José Silvestre da Silva, titular e suplente, res-
pectivamente, representantes do Conselho Coordenador das Entidades Civis 
de Piracicaba; José Coral e Arnaldo Antonio Bortoletto, titular e suplente, 
respectivamente, representantes da Cooperativa dos Plantadores de Cana 
de Piracicaba – COPLACANA.

Art. 2º O mandato dos Conselheiros ora nomeados será de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução, conforme disposto no Decreto nº 14.147, de 27 
de junho de 2011. 

Art. 3º Fica designada a servidora pública municipal Tatiana Grassi Castro 
para secretariar a Primeira Câmara do Conselho de Contribuintes do Mu-
nicípio de Piracicaba.

Art. 4º O exercício do mandato dos conselheiros representantes da socie-
dade civil não criará vínculo empregatício de qualquer natureza para com o 
Poder Público Municipal, sendo que pelos trabalhos de todos os membros 
não haverá qualquer remuneração, sendo os mesmos considerados de 
relevância para a Municipalidade.

Art. 5º À Câmara ora nomeada aplicam-se, as disposições contidas no Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes e suas respectivas alterações.

Art. 6º Ficam expressamente revogados os arts. 1º ao 5º do Decreto nº 
16.106, de 09 de abril de 2015 e os Decretos n° 16.306, de 29 de julho de 
2015 e n° 16.555, de 02 de fevereiro de 2016.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA Nº 3.919, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
Autoriza o uso, a título precário e oneroso, à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
TEATRAL GUARANTÃ, de vias públicas para implantação e exploração de 
bolsões de estacionamento destinados a acolher os visitantes do espetáculo 
teatral “PAIXÃO DE CRISTO PIRACICABA - 2017” e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piracicaba a qual estabelece que “o uso de bens municipais por 
terceiros pode ser feito mediante autorização se o interesse público exigir, 
sendo que a autorização, poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
feita por portaria para atividades ou usos específicos e transitórios e pelo 
prazo máximo de sessenta dias”,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e oneroso, à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E TEATRAL GUARANTÃ, com sede à Avenida Santa Lídia, 
548, Bairro Areão – Piracicaba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.177.199/0001-90, representada por seu diretor presidente DEI-
WSON JEAN DE SOUSA, portador do RG nº 43.438.325-9 e do CPF nº 
214.928.008-64, das vias públicas de que trata o art. 2º da presente Portaria, 
para implantação e exploração de bolsões de estacionamento destinados a 
acolher os visitantes do espetáculo teatral “PAIXÃO DE CRISTO PIRACI-
CABA - 2017”, o qual se realizará de 09 a 16 de abril de 2017.

Art. 2º Fica autorizado o fechamento das seguintes vias públicas, para 
implantação do estacionamento de que trata o art. 1º, retro:
I – Avenida Beira Rio, do cruzamento com a Rua Luiz de Queiroz, até a 
Rua 13 de Maio;
II – Avenida Maurice Allain, a partir da Rua Rafael Aloisi, até a entrada do 
Engenho Central;
III – Avenida Dona Maria Elisa, a partir da Rua Dom João Bosco, até a 
Avenida Américo Brasiliense; 
IV – Rua Dom João Bosco, a partir da Avenida Dona Lídia, até a Avenida 
Dona Maria Elisa;
V – Rua Maria Maniero, a partir da Avenida Américo Brasiliense, até a Rua 
Dom João Bosco;
VI – Rua Dom João Nery, a partir da Avenida Dona Lídia, até a Rua Maria Maniero;
VII – Avenida Américo Brasiliense, a partir da Avenida Dona Lídia, até a 
Rua Maria Maniero.
		
Art. 3º São condições da presente outorga, cabendo à outorgada:
I – apresentar, à Divisão de Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finan-
ças, os talões de ingressos numerados e apropriados, contendo 03 (três) 
tickets, da seguinte forma: um para permanecer no veículo, outro para o 
proprietário e o último no talão;
II – providenciar cartões especiais de identificação para moradores ou 
prestadores de serviços localizados nas ruas e avenidas dentro dos bolsões 
de estacionamento, não sendo permitido, de forma alguma, o impedimento 
do livre acesso dos mesmos;
III – determinar locais para estacionamento específico de motocicletas;
IV – determinar locais de estacionamento específico para portadores de 
deficiência física, de acordo com os padrões exigidos;
V – confeccionar e colocar placas e/ou faixas indicativas;
VI – reservar local para estacionamento destinado à veículos de autoridades 
e convidados especiais, da imprensa e dos veículos oficiais da Prefeitura, 
os quais deverão portar convites ou outro meio de identificação especial;
VII – utilizar sistema de pré-pagamento com bilheterias na entrada dos 
bolsões de estacionamento;
VIII – as bilheterias e toda estrutura deverão ser providenciadas pela outorgada;
IX – fornecer pessoal capacitado e suficiente para o controle de acesso e 
proteção dos veículos sob sua responsabilidade;
X – fornecer uniformes, identificação, alimentação, transporte e instrumen-
tos (rádios, apitos, coletes, lanternas etc.) para os empregados, a fim de 
propiciar melhor controle e agilização dos serviços;
XI – os talões e os mapas de arrecadação deverão ser apresentados à 
Divisão de Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finanças, para:
a) previamente à sua utilização, serem carimbados e,
b) após sua utilização, serem conferidos.

Art. 4º Fica expressamente vedada a sub-outorga para exploração do 
estacionamento de que trata a presente Portaria.

Art. 5º O valor bruto arrecadado com a exploração de que trata o art. 1º, retro, 
se destinará, primeiramente, ao custeio das despesas para a implantação 
dos bolsões de estacionamento e, somente após, para o pagamento da 
remuneração ao uso das vias públicas.
Parágrafo único. Após o custeio das despesas elencadas no caput do 
presente artigo, como forma de pagamento pelo uso das vias públicas ora 
autorizadas, a outorgada deverá realizar o pagamento de 1% (um por cento) 
sobre o valor líquido arrecadado durante os 08 (oito) dias de exploração dos 
bolsões de estacionamento, em favor da Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
que deverá se dar através de guia emitida pela Secretaria Municipal da Ação 
Cultural, devendo, inclusive, ser apresentada cópia do comprovante até o 
dia 10 de maio de 2017.
Art. 6º Haverá cobrança para estacionamento nas vias públicas de que trata 
o art 1º, retro, que se dará da seguinte forma:
I – nos dias 09, 10, 11, 12 e 16 de abril de 2017, será cobrado o valor de 
R$ 15,00 (quinze reais) por veículo;
III - nos dias 13, 14 e 15 de abril de 2017, será cobrado o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) por veículo, para veículos em geral, exceto motocicletas que 
pagarão R$ 10,00 (dez reais).

Art. 7º A outorgada deverá cumprir rigorosamente o horário estabelecido, 
sendo que o estacionamento irá funcionar das 18h00 às 23h00 dos dias 09 
a 16 de abril de 2017 e após este horário as vias deverão ser liberadas ao 
tráfego de veículos, ficando para as 23h00 do dia 16 de abril de 2016 o prazo 
final para desmontagem e desobstrução total das referidas vias públicas.

§ 1º Após o término do evento, conforme dias e horários estabelecidos no 
caput do presente artigo, a guarda dos veículos que permanecerem no local 
não será mais de responsabilidade da outorgada.
§ 2º A outorgada se responsabilizará, totalmente pela segurança e guarda 
dos veículos que utilizarão o estacionamento dentro dos dias e horários 
estabelecidos nesta Portaria, não cabendo à Municipalidade qualquer 
responsabilidade por eventuais furtos ou danos em veículos estacionados 
nas áreas ora autorizadas, devendo a outorgada ter segurado o estacio-
namento de terceiros.

Art. 8º Os empregados da outorgada que trabalharem no estacionamento 
ora autorizado, não terão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal, não gerando, assim, qualquer obrigação trabalhista.

Art. 9º A prestação de toda assistência e orientação que se fizerem necessárias 
quando da execução da presente outorga, bem como a resolução dos casos 
omissos na presente Portaria serão resolvidos, conjuntamente, entre as Se-
cretarias Municipais de Finanças, Ação Cultural e de Trânsito e Transportes.

Art. 10. Fica expressamente proibida, durante a realização do evento, a 
exploração de estacionamentos num raio de, aproximadamente, 02 (dois) 
mil metros das dependências do Parque Engenho Central.

Art. 11. Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente outorga, não resolvidas administrativamente, o Foro da Co-
marca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

TERMO DE DECLARAÇÃO

DEIWSON JEAN DE SOUSA, portador do RG 43.438.325-9, e do CPF 
214.928.008-64, Diretor Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TEATRAL 
GUARANTÃ, inscrita no CNPJ sob nº 01.177.199/0001-90, localizada à Avenida 
Santa Lídia, 548, Bairro Areão – Piracicaba, Estado de São Paulo, DECLARA, 
para os devidos fins de direito, que reconhece, aceita e irá cumprir as condições 
estabelecidas pela Portaria Municipal nº 3.919, de 28 de março de 2017, que 
autorizou o uso, a título precário e oneroso, de vias públicas, para implantação 
e exploração de bolsões de estacionamento que acolherão aos visitantes do 
espetáculo teatral “PAIXÃO DE CRISTO PIRACICABA - 2017”.

Piracicaba, 28 de março de 2016.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TEATRAL GUARANTÃ
Presidente: DEIWSON JEAN DE SOUSA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 28/2017

Objeto: Prestação de serviço de chaveiro
HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 
EMPRESA(S)	 LOTE
Marcos Perossi 	 01

Piracicaba, 29 de março de 2017.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 36/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para confecção e instalação de painéis 
de identificação.
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 ITEM
T. S. Oliveira Publicidade	 01

Piracicaba, 29 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 27 de 
março de 2017, reconheceu que o evento ocorrido em 30/03/2015, com a 
servidora MARCELA MARTINS BORTOLETTO, n.f. 209953, foi classificado 
como “acidente de trabalho típico, sem sequelas físicas ou agravos a saúde”.

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017
Prestação de serviços de manutenção de veículos com fornecimento de peças.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: CAIME CASALE 
COMERCIAL LTDA EPP, TREVO AUTOPEÇAS EIRELI e RADRI DO BRASIL 
LTDA, DELIBEROU por DESCLASSIFICAR as empresas CAIME CASALE 
COMERCIAL LTDA EPP e TREVO AUTOPEÇAS EIRELI por desconformi-
dade ao item 5.1. do Regulamento Geral (apresentou proposta com valores 
manuscritos) e CLASSIFICAR a empresa RADRI DO BRASIL LTDA.

Após, negociação, análise das documentações apresentadas e declarações 
da representante da Unidade Requisitante, DELIBEROU por APROVAR e 
HABILITAR o lote 01 para a empresa RADRI DO BRASIL LTDA.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para ADJUDICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

Patrícia Romano Medeiros
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2017

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento parcelado de materiais usados 
na manutenção e conservação predial dos Terminais Urbanos de Integração.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/04/2017, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/04/2017, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: (19) 3403-1020

Piracicaba, 30 de março de 2017.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 54/2017

OBJETO: Aquisição de etiquetas e ribbon.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/04/2017 às08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/04/2017 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 30 de março de 2017

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 298/2016

PROCESSO Nº 114.929/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou odontológico

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

11 4.200 Unid. LÂMINA BISTURI: descartável para bisturi nº 15 R$ 0,23 R$ 966,00

12 14.000 Unid. LÂMINA BISTURI: descartável para bisturi nº 23 R$ 0,23 R$ 3.220,00

Itens 11 e 12 - Incpharma Distribuidora de Prod. Hospitalares Eireli – ME.

PROCURADORIA GERAL
Contratada: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO EPP.  – CNPJ nº 
21.940.274/0001-30 (SAÚDE)
Contrato nº 451/2017.
Proc. Admin.: nº 148.634/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 343/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
75/2017 (válida até 30/01/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 1.178,10 (um mil, cento e setenta e oito reais e dez centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.  – CNPJ 
nº 12.889.035/0001-02 (SAÚDE)
Contrato nº 450/2017.
Proc. Admin.: nº 140.750/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 296/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
59/2017 (válida até 19/01/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 27.979,50 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: W J SIVIERO ME.  – CNPJ nº 25.074.780/0001-45 (SEMAC)
Contrato nº 449/2017.
Proc. Admin.: nº 11.400/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 05/2017.
Objeto: Prestação de serviços especializados de organização, produção e 
execução do 11º Encontro Nacional de Corais - ENACOPI.
Valor: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Prazo: até o término do evento.
Data: 29/03/2017.

Contratada: CRYSTALGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA – ME.  – CNPJ 
nº 00.501.599/0001-47 (SEMAC)
Contrato nº 448/2017.
Proc. Admin.: nº 19.901/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 17/2017.
Objeto: Prestação de serviços gráficos para a Mostra Batom, Lápis & TPM 
e cartazes do 44º Salão Internacional do Humor e 15º Salãozinho de Humor 
de Piracicaba.
Valor: R$ 6.487,50 (seis mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 29/03/2017.

Contratada: GAMACORP HOSPITALAR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA – EPP. – CNPJ nº 04.970.285/0001-44 (SAÚDE)
Contrato nº 447/2017.
Proc. Admin.: nº 130.591/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 273/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
11/2017 (válida até 02/01/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 25.410,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e dez reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E 
HOSPITALARES LTDA – ME. – CNPJ nº 07.707.978/0001-37 (SAÚDE)
Contrato nº 446/2017.
Proc. Admin.: nº 143.721/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 317/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: PRIME PHARMA MEDICAMENTOS LTDA – ME.  – CNPJ nº 
19.408.937/0001-29 (SAÚDE)
Contrato nº 445/2017.
Proc. Admin.: nº 143.658/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 221/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
200/2016 (válida até 28/04/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Prazo: 28/04/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.  
– CNPJ nº 44.734.671/0001-51 (SAÚDE)
Contrato nº 444/2017.
Proc. Admin.: nº 131.181/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 277/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
464/2016 (válida até 20/12/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
Prazo: 20/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: DROGAFONTE LTDA.  – CNPJ nº 08.778.201/0001-26 (SAÚDE)
Contrato nº 443/2017.
Proc. Admin.: nº 50.865/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 73/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
347/2016 (válida até 08/07/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais).
Prazo: 08/07/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. – CNPJ nº 49.228.695/0001-52 (SAÚDE)
Contrato nº 442/2017.
Proc. Admin.: nº 50.865/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 73/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
346/2016 (válida até 08/07/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo: 08/07/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: ROSICLER CIRÚRGICA LTDA – EPP. – CNPJ nº 
57.365.116/0001-41 (SAÚDE)
Contrato nº 441/2017.
Proc. Admin.: nº 143.721/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 317/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 16.438,00 (dezesseis mil, quatrocentos e trinta e oito reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: ROSICLER CIRÚRGICA LTDA – EPP. – CNPJ nº 
57.365.116/0001-41 (SAÚDE)
Contrato nº 440/2017.
Proc. Admin.: nº 137.727/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 306/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
106/2017 (válida até 14/02/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou 
odontológico.
Valor: R$ 17.580,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: SISPACK MEDICAL LTDA. – CNPJ nº 54.565.478/0001-98 
(SAÚDE)
Contrato nº 439/2017.
Proc. Admin.: nº 50.859/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 80/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
318/2016 (válida até 10/06/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Prazo: 10/06/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: GOODLUX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
CA E MATERIAL ELÉTRICO EIRELI – ME. – CNPJ nº 22.665.028/0001-80 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 438/2017.
Proc. Admin.: nº 182.330/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 315/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
118/2016 (válida até 30/03/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais elétricos.
Valor: R$ 1.325,00 (um mil, trezentos e vinte e cinco reais).
Prazo: 30/03/2017.
Data: 29/03/2017.
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PODER LEGISLATIVO
HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HOMO-
LOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 06/2017 (Aquisi-
ção de materiais de escritório(pronta-entrega)), em favor das empresas: JD 
Camargo & Cia Ltda – EPP(vencedora dos itens 1,4,5,6,9,12), totalizando a 
importância de R$ R$ 3.213,60 (três mil duzentos e treze reais e sessenta 
centavos) e Licitapira do A ao Z Comercial Eireli – EPP (vencedora dos itens 
2,3,7,8,11), totalizando a importância de R$ 1.040,40(um mil e quarenta 
reais e quarenta centavos).

Piracicaba, 30 de março de 2017.

Matheus Antonio Erler
 Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

DECRETO Nº 1.738  DE   28 DE MARÇO DE 2017.
(Nomeia os membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CO-

MAM e dá outras providências).
		
CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
nos termos da Lei Orgânica do Município de Saltinho;
CONSIDERANDO a necessidade periódica de substituição e remanejamento 
de membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM;
CONSIDERANDO a exoneração de alguns funcionários públicos municipais 
ao final do ano de 2016, dentre eles antigos membros do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente - COMAM, nomeados através do Decreto n° 1.677 de 
30 de Junho de 2016;

D E C R E T A:

Art. 1º.   Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente - COMAM do Município de Saltinho, sendo:
a-) LUCAS SALVADOR SPADA, representante do Poder Público;
b-) CARLOS EDUARDO TORREZAN, representante do Departamento de 
Obras e Serviços Públicos, Urbanos, Rurais, Agricultura e Abastecimento;
c-) RUTE ALESSANDRA DA SILVA NOBRE, representante do Departa-
mento de Saúde;
d-) MIRELA CASSANO BATTAGLIA, representante da área de saúde;
e-) JOÃO FRANCISCO DE LIMA, representante da CATI – Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral;
f-) JORGE EDUARDO VASCONCELLOS ZANGARINI, representante da 
Assessoria Jurídica;
g-) PAULO ROBERTO DA SILVA, representante da Escola do Estado;
h-)KARINA APARECIDA CASALI PEREIRA, representante das Escolas 
Municipais;
i-) AMARILDO JOSÉ RODRIGUES, representante da APM Municipal;
j-) MÁRCIA BERTI CASANOVA, representante da APM Estadual;
k-) ELIAS JORGE RODRIGUES BARBARY, representante do comércio local;
l-) FERNANDO ANTONIO PREZOTO, representante do Rotary Club de 
Saltinho;
m-) ARIELLA MACHADO DE OLIVEIRA MONTEBELLO, representante do 
Departamento de Água e Esgoto;

Art. 2º. Os serviços prestados pelos membros deste Conselho serão con-
siderados de relevância comunitária.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 28 de março de 2017.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município de Piracicaba.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
Diretor Administrativo

EDITAL RESUMIDO DA CONCORRÊNCIA 02/2017

A Prefeitura do Município de Saltinho, com sede à Avenida 07 de setembro, 
1733, Centro, Saltinho/SP, telefone (19) 3439-7800, torna público, para co-
nhecimento de interessados, que se acha aberta a Concorrência 02/2017, 
que objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte de alunos nas zonas rural e urbana do Município 
de Saltinho/SP, com fornecimento de veículos e mão de obra necessária, 
incluindo motoristas e monitores de alunos. O edital poderá ser retirado di-
retamente no endereço supracitado, das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 as 
16:00 horas, de segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas consultas pelo site 
www.saltinho.sp.gov.br. Será exigida visita técnica e caução de participação. 
Os envelopes com a documentação e a proposta financeira deverão ser 
protocolizados até às 8:50 horas do dia 08/05/2017 sendo que a abertura 
dos mesmos será neste mesmo dia às 9:00 horas. Saltinho/SP, 30/03/2017.

CARLOS ALBERTO LISI
- Prefeito Municipal -

Contratada: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. – CNPJ nº 
56.081.482/0001-06 (SAÚDE)
Contrato nº 437/2017.
Proc. Admin.: nº 33.460/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 50/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
273/2016 (válida até 13/05/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 3.276,00 (três mil, duzentos e setenta e seis reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP. – CNPJ nº 21.026.898/0001-47 
(SAÚDE)
Código Licitação nº 2016.000.000.138.
Código Ajuste nº 2017.000.000.203.
Contrato nº 436/2017.
Proc. Admin.: nº 140.752/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 302/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
48/2017 (válida até 16/01/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 409.465,00 (quatrocentos e nove mil, quatrocentos e sessenta 
e cinco reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: INA COMERCIAL LTDA EPP. – CNPJ nº 13.453.359/0001-66 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 435/2017.
Proc. Admin.: nº 162.661/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 266/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
171/2016 (válida até 15/04/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais hidráulicos.
Valor: R$ 368,90 (trezentos e sessenta e oito reais e noventa centavos).
Prazo: 15/04/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: INA COMERCIAL LTDA EPP. – CNPJ nº 13.453.359/0001-66 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 434/2017.
Proc. Admin.: nº 171.714/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 251/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
82/2016 (válida até 09/03/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de pintura.
Valor: R$ 99,95 (noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 29/03/2017.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: Sr. ANTÔNIO MARTINS 
TEJEDA (SAÚDE).
Proc. Admin.: nº 152.633/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação - Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Dona Elvira, nº 335, para ins-
talação do UBS Artemis para reforma do prédio próprio.
Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 18/11/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 152.633/2014-1/3.
Prazo: 02 (dois) meses.
Valor: R$ 1.099,00 (um mil e noventa e nove reais) mensais.
Data: 29/03/2017.

Contratada: LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP. – CNPJ nº 21.026.898/0001-47 
(SAÚDE)
Código Licitação nº 2017.000.000.071.
Código Ajuste nº 2017.000.000.202.
Contrato nº 433/2017.
Proc. Admin.: nº 150.315/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 309/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 95.840,00 (noventa e cinco mil, oitocentos e quarenta reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: ÚNICO MULT EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS LTDA – ME. 
– CNPJ nº 13.444.068/0001-01 (SAÚDE)
Contrato nº 432/2017.
Proc. Admin.: nº 142.417/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 293/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 16.210,00 (dezesseis mil, duzentos e dez reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: ART VITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E ALIMEN-
TOS LTDA – EPP. – CNPJ nº 09.340.228/0001-03 (SAÚDE)
Contrato nº 431/2017.
Proc. Admin.: nº 63.372/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 102/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
396/2016 (válida até 30/08/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA – ME. – CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 430/2017.
Proc. Admin.: nº 71.660/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 154/2016.
Objeto: aquisição de materiais elétricos.
Valor: R$ 8.485,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 29/03/2017.

Contratada: JNL – CONTROLE DE PRAGAS LTDA EPP. – CNPJ nº 
17.851.000/0001-06 (SEDEMA)
Contrato nº 429/2017.
Proc. Admin.: nº 115.609/2016.
Licitação: Pregão Presencial n° 261/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
123/2017 (válida até 01/03/2018).
Objeto: prestação de serviços de controle de roedores e escorpiões, 
dedetização de baratas, pulgas e carrapatos e visitas técnicas em áreas 
públicas no município.
Valor: R$ 36.047,00 (trinta e seis mil, quarenta e sete reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: SUPREMA COMERCIAL EIRELI EPP. – CNPJ nº 
15.106.906/0001-62 (SEMUTTRAN)
Contrato nº 428/2017.
Proc. Admin.: nº 93.235/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 203/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
432/2016 (válida até 27/10/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de tintas para sinalização viária.
Valor: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
Prazo: 27/10/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: TM COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA. – CNPJ nº 
08.958.446/0001-35 (SAÚDE)
Contrato nº 427/2017.
Proc. Admin.: nº 110.911/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 282/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
450/2016 (válida até 12/12/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de óleo diesel.
Valor: R$ 114,00 (cento e quatorze reais).
Prazo: 12/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contratada: GAMA – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁ-
TICA LTDA – ME. – CNPJ nº 07.589.051/0001-40 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 426/2017.
Proc. Admin.: nº 89.831/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 182/2016.
Objeto: aquisição de HD externo e Acess Point.
Valor: R$ 1.730,00 (um mil, setecentos e trinta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 29/03/2017.

Contratada: ORIZZON COMERCIAL EIRELI. – CNPJ nº 10.661.851/0001-
39 (SAÚDE)
Contrato nº 452/2017.
Proc. Admin.: nº 143.721/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 317/2016.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 48.892,20 (quarenta e oito mil, oitocentos e noventa e dois reais 
e vinte centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/03/2017.

Contrato de Locação – Locador: SR. LUCIO CARLOS JEREMIAS, por inter-
médio da SOUZA PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA. - CNPJ nº 56.988.173/0001-14 (SEDEMA)
Contrato nº 453/2017.
Proc. Adm. nº 28.852/2017.
Licitação: Dispensa de Licitação – artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Locação referente ao imóvel localizado à Rua Goiânia, n° 41/47, 
Bairro Parque Primeiro de Maio, para instalação do Pelotão Ambiental.
Valor: R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 29/03/2017.

__________

Republicado por incorreção a publicação no DOM de 30/03/2017

Contratada: J DE O SOUZA EVENTOS – ME. – CNPJ nº 15.734.600/0001-
50 (SETUR)
Código Licitação nº 2017.000.000.113.
Código Ajuste nº 2017.000.000.200.
Contrato: n.º 425/2017.
Proc. Admin.: nº 23.216/2017.
Licitação: Pregão Presencial nº 19/2017.
Objeto: Locação de estruturas tubulares (arquibancadas) para o espetáculo 
denominado “Paixão de Cristo”.
Valor: R$ 44.900,00 (quarenta e quatro mil e novecentos reais).
Prazo: 21/04/2017.
Data: 29/03/2017.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 43/16

Serviços complementares no sistema de climatização do Hospital Público 
Regional de Piracicaba
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que, após a análise dos recursos interpostos pelas licitantes RCA – ENGE-
NHARIA DE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO LTDA e INTEGRAL 
AMBIENTIZAÇÃO EIRELI; impugnação apresentada pela licitante DUC-
TBUSTERS ENGENHARIA LTDA., com base no Parecer Jurídico nº 215/17 
exarado pela Procuradoria Geral que negou provimento aos recursos (fls. 
611/613) e Homologação do Sr. Prefeito Municipal, fica marcada para o dia 
04/04/2017 às 14h30min a abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta.
Publique-se.
	

Piracicaba, 31 de março de 2017.

Renato Alves de Oliveira
Presidente



PIRACICABA, sexta-feira, 31 de março de 201718

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

C O M U N I C A D O

CONVITE Nº: 02/2017

Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado 
e a pedido de equipamentos de controle de ponto através de sistema bio-
métrico, homologados junto ao Ministério do Trabalho de pleno acordo com 
a Portaria 1510/2009, de 21 de agosto de 2009 e posteriores alterações, 
bem como cessão remunerada de licença de uso de software para controle 
eletrônico de ponto dos servidores públicos municipais, customização para 
atendimento as necessidades específicas, treinamento e suporte.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que, após análise dos documentos e das propostas apresentados ao referido 
certame licitatório, tendo como base o menor preço global apresentado, 
ficando desta forma com a seguinte classificação: 1º) Display Comércio 
e Consertos de Máquinas para Escritório Ltda ME: R$ 20.530,00 (vinte 
mil, quinhentos e trinta reais); 2º) Comercial Sogemec Máquinas e Móveis 
para Escritório Ltda EPP: R$ 23.910,00 (vinte e três mil, novecentos e dez 
reais); e, 3º) Nelson Wanderlem Olaya ME: R$ 24.705,00 (vinte e quatro 
mil, setecentos e cinco reais).

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da publicação deste 
comunicado para eventual interposição de recursos, conforme determina 
no § 6º, do art. 109, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Vencido 
o prazo recursal, e, não havendo interposição de recursos, o processo será 
encaminhado a autoridade superior para homologação e adjudicação do 
objeto desta licitação.

Publique-se no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e no mural da 
Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, 30 de março de 2017.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
- Presidente da Comissão de Licitações -

EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO PRESENCIAL 14/2017

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento 
de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do Paço 
Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 13.440-
000, Telefone (19) 3439-7800, realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão 
Presencial 14/2017, objetivando o registro de preços, pelo tipo menor preço 
unitário para item cotado, visando a eventual e futura prestação de serviços 
de exames de imagem de primeira qualidade, respeitando as necessidades 
da área da saúde, bem como as disponibilidades financeiras do município, 
de forma parcelada e a pedido. Os envelopes com as propostas financeiras 
e os documentos de habilitação devem ser protocolizados até as 08:50 horas 
do dia 13/04/2017 no Paço Municipal. O credenciamento, sessão de lances 
e julgamento será neste mesmo dia às 09:00 horas. O edital em sua integra 
poderá ser retirado diretamente no endereço supracitado, das 8:00 as 11:00 
e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas 
consultas ao edital pelo site www.saltinho.sp.gov.br. Saltinho/SP, 29/03/2017.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO PRESENCIAL 15/2017

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimen-
to de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências 
do Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/
SP, CEP 13.440-000, Telefone (19) 3439-7800, realizar-se-á licitação, na 
modalidade Pregão Presencial 15/2017, objetivando o registro de preços, 
pelo tipo menor preço unitário para cada item cotado, visando a eventual e 
futura aquisição, por fornecimento parcelado e a pedido, de água mineral 
e GLP – Gás Liquefeito de Petróleo de primeira qualidade. Os envelopes 
com as propostas financeiras e os documentos de habilitação devem ser 
protocolizados até as 13:50 horas do dia 13/04/2017 no Paço Municipal. O 
credenciamento, sessão de lances e julgamento será neste mesmo dia às 
14:00 horas. O edital em sua integra poderá ser retirado diretamente no 
endereço supracitado, das 8:00 as 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas consultas ao edital pelo site www.
saltinho.sp.gov.br. Saltinho/SP, 29/03/2017.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

IPASP
RESOLUÇÃO  N.º 1.824, DE 30 DE MARÇO DE 2017.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) LAZARA MANFRINATO).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 052/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
LAZARA MANFRINATO, ocupante do cargo de MONITORA DE CENTRO 
EDUCACIONAL E CRECHE  junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÃ-
SITO E TRANSPORTES,  REF. 10-E, com proventos integrais,   calculados   
sobre  a   base   de   contribuição,   correspondente  a  R$ 3.249,80 (Três 
mil duzentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.825, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) JOÃO DA ROCHA SOBRINHO).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 057/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
JOÃO DA ROCHA SOBRINHO, ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,  
REF. 07-E, com proventos integrais,   calculados   sobre  a   base   de   con-
tribuição,   correspondente  a  R$ 2.559,21 (Dois mil, quinhentos e cinquenta 
e nove reais e vinte e um centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.826, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) ANA MARIA SARAIVA DELGADO).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 047/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
ANA MARIA SARAIVA DELGADO, ocupante do cargo de ENFERMEIRA 
NIVEL SUPERIOR junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  REF. 
16-B, com proventos integrais,   calculados   sobre  a   base   de   contri-
buição,   correspondente  a  R$ 5.310,92 (Cinco mil, trezentos e dez reais 
e noventa e dois centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov.br
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RESOLUÇÃO  N.º 1.827, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) TERESA DE JESUS FREITAS FERREIRA).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 045/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
TERESA DE JESUS FREITAS FERREIRA, ocupante do cargo de MEREN-
DEIRA  junto a SECRETARIA  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  REF.  07-E, 
com proventos integrais,   calculados   sobre  a   base   de   contribuição,   
correspondente  a  R$ 2.559,21 (Dois mil, quinhentos e cinquenta e nove 
reais e vinte e um centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.828, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) MARIA LAUDINA CASTILHO DETONI).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 050/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 
– Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria 
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), MARIA LAUDINA 
CASTILHO DETONI, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
junto a SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE,  REF.  10-B, com proventos 
integrais,   calculados   sobre  a   base   de   contribuição,   correspondente  a  
R$ 3.091,42 (Três mil, noventa e um reais e quarenta e dois centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.829, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) NOZOR STURION JUNIOR).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 043/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
NOZOR STURION JUNIOR, ocupante do cargo de OPERADOR DE MI-
CROCOMPUTADOR  junto a SECRETARIA  MUNICIPAL DE  DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE,  REF.  10-E, com proventos integrais,   calculados   
sobre  a   base   de   contribuição,   correspondente  a  R$ 3.249,80 (Três 
mil, duzentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.830, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) NAIR APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 049/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
NAIR APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES, ocupante do cargo de SERVIÇOS 
GERAIS  junto a SECRETARIA  MUNICIPAL DE  TRÃNSITO E TRANSPOR-
TES,  REF.  07-A, com proventos integrais,   calculados   sobre  a   base   
de   contribuição,   correspondente  a  R$ 2.411,13 (Dois mil, quatrocentos 
e onze reais e treze centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.831, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) IVANI TERESINHA CORREA BISTACHIO).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 053/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 
1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Apo-
sentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), IVANI 
TERESINHA CORREA BISTACHIO, ocupante do cargo de ATENDENTE  
junto a SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE,  REF.  07-D, com proventos 
integrais,   calculados   sobre  a   base   de   contribuição,   correspondente  
a  R$ 2.522,02 (Dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e dois centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.832, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servi-

dor(a) público(a) municipal Senhor(a) JOSE ANTONIO BARBOSA).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 046/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 
1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Apo-
sentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), JOSE 
ANTONIO BARBOSA, ocupante do cargo de ZELADOR  junto a SECRETARIA  
MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  REF.  07-E, com proventos integrais,   calculados   
sobre  a   base   de   contribuição,   correspondente  a  R$ 2.559,21 (Dois mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.833, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) ARLINDO JOSE DA SILVA).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 059/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
ARLINDO JOSE DA SILVA, ocupante do cargo de PEDREIRO  junto a SE-
CRETARIA  MUNICIPAL DE  AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,  REF.  
09-D, com proventos integrais,   calculados   sobre  a   base   de   contribuição,   
correspondente  a  R$ 2.944,83 (Dois mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e três centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.834, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) FRANCISCO ANTONIO PANAIA).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 051/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
FRANCISCO ANTONIO PANAIA, ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO  
junto a SECRETARIA  MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES,  REF.  
09-C, com proventos integrais,   calculados   sobre  a   base   de   contri-
buição,   correspondente  a  R$ 2.898,05 (Dois mil, oitocentos e noventa e 
oito reais e cinco centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.835, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a)  JOSE ANTONIO DELBAJE).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 058/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), JOSE ANTONIO DELBAJE, ocupante do cargo de MOTORISTA 
junto a SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRANSPORTES INTERNOS,  REF. 
09-A, com proventos integrais, calculados sobre a base de contribuição, 
correspondente a R$ 2.807,99 (Dois mil, oitocentos e sete reais e noventa 
e nove centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-



PIRACICABA, sexta-feira, 31 de março de 201720

RESOLUÇÃO  N.º 1.836, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a)  MARISA APARECIDA BELANGA FURLAN).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 056/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), MARISA APARECIDA BELANGA FURLAN, ocupante do cargo 
de MONITORA DE CENTRO EDUCACIONAL E CRECHE junto a SECRE-
TARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  REF. 10-A, com proventos integrais, 
calculados sobre a base de contribuição, correspondente a R$ 3.038,72 
(Três mil, trinta e oito reais e setenta e dois centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.837, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) SUELI CRISTINA GARDIN MONTEIRO).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 042/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), SUELI CRISTINA GARDIN MONTEIRO, ocupante do cargo de 
ENCARREGADA DE SERVIÇO junto ao SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO,  REF. 13-A, com proventos integrais, calculados sobre 
a base de contribuição, correspondente a R$ 3.932,57 (Três mil, novecentos 
e trinta e dois reais e cinquenta e sete centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.838, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) DIRCEU COGO).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 044/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05 de julho de 2005e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
DIRCEU COGO, ocupante do cargo de MOTORISTA junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS,  REF. 09-E , com proventos integrais, calculados 
sobre a base de contribuição, correspondente a R$ 2.991,78 (Dois mil, 
novecentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.839, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) MARISETE APARECIDA VASCHE SOTTO).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 048/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), MARISETE APARECIDA VASCHE SOTTO, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA junto a SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,   
REF. 07-C, com proventos integrais, calculados sobre a base de contribui-
ção, correspondente a R$ 2.485,01 (Dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e um centavo).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

 RESOLUÇÃO  N.º 1.840, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) EDILENE APARECIDA CREMONESI CORREA).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 054/2017, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), EDILENE APARECIDA CREMONESI CORREA, ocupante do car-
go de PROFESSORA DE PRE ESCOLA junto a SECRETARIA  MUNICIPAL  
DE  EDUCAÇÃO,   REF. 11-D, com proventos integrais, calculados sobre a 
base de contribuição, correspondente a R$ 3.480,31 (Três mil, quatrocentos 
e oitenta reais e trinta e um centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO N.º 1.841, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, a(o) servi-
dor(a) público(a) municipal Senhor(a) ELENI CUNHA CALDEIRA).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial, 
emitido pelo Serviço Municipal de Perícia Médica e as demais informações 
contidas no processo nº 055/17, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida em cumprimento a decisão judicial, nos termos 
do art. 40, § 1º, inc. I, da Constituição Federal, art. 6-A da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, com redação da Emenda Constitucional nº 70/12, c/c 
a Lei Municipal nº 1.972 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
de Piracicaba, a Aposentadoria por invalidez, a(o) servidor(a) público(a) 
municipal Senhor(a) ELENI CUNHA CALDEIRA, ocupante do cargo de 
AGENTE DE ZOONOSE, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de contribuição, considerando o contido no 
art. 2º, da Lei Municipal nº 3.207/90, correspondente a R$ 1.526,62 (Um mil, 
quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e dois centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Deptº de Administração Geral -

RESOLUÇÃO N.º 1.842, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
(Concede aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, a(o) servi-
dor(a) público(a) municipal Senhor(a) EDNILSON JULIATTI).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial, 
emitido pelo Serviço Municipal de Perícia Médica e as demais informações 
contidas no processo nº 041/17, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida em cumprimento a decisão judicial, nos termos 
do art. 40, § 1º, inc. I, da Constituição Federal, art. 6-A da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, com redação da Emenda Constitucional nº 70/12, c/c 
a Lei Municipal nº 1.972 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria por invalidez, a(o) servidor(a) público(a) munici-
pal Senhor(a) EDNILSON JULIATTI, ocupante do cargo de OPERADOR DE 
MICROCOMPUTADOR, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES INTERNOS, com proventos integrais - Ref. 09-E, considerando a última 
remuneração – base de contribuição, correspondente a R$ 2.564,38 (Dois 
mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2017.

Piracicaba, 30 de março de 2017.

PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
- Deptº de Administração Geral -

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

EXTRATO DE CONTRATO
(EMERGENCIAL)

Nº 003/2017

De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público, para conhecimento 
que a Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, celebrou Contrato, 
conforme resumo a seguir:

CONTRATADO: LOFTE ENGENHARIA LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços gerais de manutenção e conservação do 
campus da FUMEP.
DATA: 23/03/2017.
PRAZO: 03 (três) meses; a contar da data de sua assinatura.
VALOR TOTAL: R$1.150.800,00 (hum milhão, cento e cinquenta mil e 
oitocentos reais).
CONTRATO: n.º 003/2017.

Piracicaba, 23 de março de 2017.

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO – FUMEP.

RG: 4.106.856-7

LICENÇAS
FABIO ANTONIO FUGGI - ME

Torna público que requereu junto a  SEDEMA –  Secretaria Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente de Piracicaba de forma concomitante, a Licença 
Prévia, Instalação e Operação para atividade de FABRICAÇÃO DE SOR-
VETES E OUTROS GELADOS COMESTÍVEIS, localizada à Rua Dois, Lot. 
Industrial Uninorte II, Piracicaba-SP.
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Barjas Negri - Prefeito
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